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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRôNICO SRP NO 029/2023- SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n'5212023

OBJETO: Sistcma de Registro dc Preços para Aquisição futura e parcelada tlc

Elctrocletrônicos c matcrial condicionanrcnto de alimcnto. destinados a atcndcr à

denranrla das Escola do rnunicipio de Pacaruba SE., conforme especilicações urinitlas.
quantitativos c demais condiçõcs conslantes do ANEXO I - Termo dc Rcferência. do

Ldital;

Aos I I dias tlo mês de Agosto clo ano tle 202-1, O MUNICÍPIO DE PACATUB^ -

ESTADO DE SERGIPE, atravós da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAC.{TUBA'
pessoa jurídica de tlireito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 13.112.22210001-41i.

com sedc à Praça Nossa Scnhora de Lourdcs, S,Ô{', Centro PACATUBA Scrgipc.

oRGAo GERENCIADOR, e a empresa Mv ELETRÔNICoS LTDA. inscrita ncr

CNPJ sob o nr. 27.895.281/0001-44, com sede na Rua Luiz Cirimbelli, n' 1659, sala 3.

Lnigrantes Turvo/SC, CEP:88930-000. nestc ato, representada pelo Sr(a). DANIf,I,E
D^ROS ARC^RO, (Brasileilo(a)), (solteiro(a)), (empresário(a)), portador da Cédula dc

idcntidadc RG 4.275.154- SESP/ SC. itrscrito no CPF/MF sob o no 076.058.779-51.

residente e dorniciliado na Avenicla lllunicipal, no 2627, Cidacle Alta na Cidade de

Turvo/SC, CEP:88930-000. c. daqui por diantc, denominada simplcsmentc

FORNECI,DOR REGISTRADO. res<tlvem na forma da pela Lei Fedcral no 10.52()'

de l7 de julho dc 2002. c suas alteraçõcs c, subsidiariamente. pela Lei Federal n' 8.666.

de 2 I tle junho de I 993. e alterações posteriores. firmar a presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS. cuja nrinula foi examinada pela Assessoria Juridica do Município. qu,-'

emitiu seu parecer. conftrme o parágrafo Írnico do aÍigo 38 da Lei no 8.666. de 199-1.

mcdiant.' as scguinlcs condiçõcs:

l.l. A presente Ata tern por objekr o Sistema de Registro de Preços para Aquisição furura

e parcelada dc Eletroclctrônicos e matcrial condicionamento de alimento, destinados a

atender à demanda das Escola do rnunicipio de Pacatuba/S8., conforme especiltcações e

exigências cstabelccidas no anexo I do Edital do Pregào Eletrônico SRP n" 2912023 c

Anexo I desta Ata de Registro de Preços:

2. DA VINCUI,AÇÃO AO EDITAL

2. t. Este instrumento guarda rnteira conlbrmidade com os termos do Pregão Eletrônico

para Registro de Preços n" 2912023 c seus Anexos. o qual e pafle intcgrantc e

complemcntar. vincularrdo-sc, ainda, a proposta do Fomecedor Registrado'

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

J.l. A prcsente Ata de I(egistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da

data dc sua assinatura
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4. DO PREÇO

.1. t. Os prcços rcgistrados sào R$ 15.090.00(Quinze Mil e Noventa Reais). conformc

Anexo L

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado podcrá ser rcvisto em decorrôncia de evetrtual

reclução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os

Forneccdores registrados para negociar o novo valor.

4.2. I Caso o Íbmecedor registrado se recusc a baixar os seus preços. o Órgão Gerenciador

poderá liberar o fornecedor do compromisso rLssumido, uma vez frustrada a negociação e

coll\,ocar os demais fomecedores visando a igual oponunidadc de negociação.

4.3. Durantc o período de validade da Ala de Rcgistro de Preços. os preços nào scrãtr

reajustados para maior, ressalvada a superveniência tle normas federais aplicáveis a

cspócic.

4.4. O tlilerencial de preço entre a Proposta inicial do fomecedor detentor da Atâ c a

pcsquisa dc mercado eÍetuada pclo Orglro Gcrenciador a época da abemrra da proposta.

henr corlro er.entuais descontos por ela eoncedidos serão sempre mantidos, inclusive se

houvcr prorrogaçào da validade da Ata clc Registro dc Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS RUGISTR,{DOS

5.1. O Órgào Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controlc e

administração da presente Ata.

6. Do CANCEI,AMENTO DO RECISTRO DE PREÇOS

6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) dqscumprir as condições da Ata dc Rcgistro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços rcgistrados na hipótese de se tornarem

superiores aos praticados no mercado:
c) lrouver razoes de interesse púhlico.

(r.2. O cancelamento de registro. nas hipriteses previstas, assegurados o contraditório e a

anrpla defcsa, scrá formalizado por dcspacho da PREFEITIIRA de PACATUBA -

Sergipe.

6..1. O tbrncccdor poderá solicitar o canct-lamento do seu registro de preço na ocorrência

<le fakl supen'eniente que venha comprt,nreter a perfeita execuçào, decorentes de caso

Í'ortuito ou de forca maior devidamcnte comprovados

7. DA DIVULGAÇÃO DO EX-TRATO DA ATA DE REGIS'IRO DE PREÇOS ,,^
fiÀ
\-
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ESTADO OE SERGIPE

MUNtCiPIO DE PACATUBA
7. t. A puhlicação do extrato da Ata <1e Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa

Oficial, na tbrma prevista no Art. l5 § l'' da Lei n' 8.666/93. ató o quinto dra útil do mtis

subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇOES DO ÓRGÀO (;ERENCIADOR

8. I . São obrigaçôcs do órgâo gercnciador

9.1. São obrigações do forneccdor regislrado

9.2 Manter, «lurantc totla a vigêrtoia da Ata de Registro de Preços, as exigências de

habilitação ou condiçõcs detcrmirradas rto procedimcnto da licitação quc dará origem à

mesma, sob pena de sna rescisào e aplicaçào das penalidades ora previstas:

9.4 Fornecer o produto conformc cspeclllcaçào, marca. modelo e preço registrados e na

ibrma prr.'vista:

9.5 Substituir às suas cxpcnsas, quaLlttcr matenal entÍegue em desacordo com as

especificações exigidas e padrties de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a

apresentar prohlema qttanto a() seu ustl tlentro dtl perÍodo de garantia;

0ARO5 Àn.ÁRo! óaJ8//9rr
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I - gercnciar a Ata de Registro dc Prcços:

II - prestâr, por meio de seu reprcsentante, as inÍ'ormações necessárias, bem comrr

atcstar as Notas Fiscais oriundas das obr igaçõcs contraídasl
III - emitir pareceres sohre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto

ao acompanhamcnto e fiscalizaçào do fomccinlcnto. a cxigência dc condiçõcs

estabelecidas no Edital e a proposta de aplicaçào de sançÔes;

lV - asscgurar-se do Íicl cuntpt imcnto das condições estabelecidas na ala. rlo

instrumento convocatório e seus anex()s.

V - asscgurar-sc de quc os prcÇos registrados são os mais vantajosos para u

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercadol

VI - conduzir os ptoccdimentos telativos a cvcntuais rcnegociações tlos prcços

registrados c a aplicaçâo de penalidad"s por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços;
VII - tiscalizar o cumpritncnlo das obrigaçõcs assumidas pelo Íbmcccdor

Registrado;
VIII - a fiscalizaçào exercida pclo Orgão Gcrenciador nào excluirá ou rcduzira a

responsabihdade do fornecedor Registrado pela completa e perfeita execuçào dos

fomccimento.
IX- Designar sen'idor do Municipio para proceder no recebimento dos matenais:

X- Rejeitar os materiais que ntio atendam aos requisitos conslantcs no item 6;

XI- Efetuar os pagamentos devidos obsen'ados as condições estabelecidas na Ata;

XII- Prourovel'ampla pcsquisa dc mercado, de fomra a comprovar quc os prcços

rcgistrados Femlancccnl colnPativeis com os praticados no mercado.

9. DAS OBRIGAÇÕE§ DO FORNECEDOR REGISTRADO



ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

9.2 Alocar todos os recursos necessiirios para se obter um perfeito fomecimento, de

l'omra plena e satistàtória. sem ônus adicionais de qualquer naturcza ao Municípiol
9.3 Responsabilizar-se por todas as despesas. obrigações e tributos deconentes tlo

lbmecimcnto, inclusivc as dc nalLlrcza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer

ao Município comprovante de quitaçào cont os órgãos cotnpetentes;

9.4 Rcsporrsabilizar-sc por c\cntuais trtultas, rnunicipais. cstaduais c federais,

decorrentcs dc faltas por cla conrctidas dttrantc o fomccimcnto:
9,9 Responsabilizar-se pelos ilanos causatlos diretaurente ao Murricipio e/ou a terceiros

decorrentcs dc sua culpa ou dolo na ,.-xocuçào do Íbmecimcnto. nào cxcluindo ou

rcduzindo essa responsabilidade a tiscalizaçào ou o acompanhamento pelo Município:

9.1 I Rcsponsabilizar-sc pela obtcnçào dc Alvarás, Liccnças ou quaisqucr outros Termos

de Autorização que sc Íaçam neccssários à cxccução do Íbmecimento:

9.l2 Não transferir a outrem, no todo ou cm parte, o ohjeto firmatlo com O Município.

scm prévia c expressa atruêucia.

9.13 Não realizar associação com outrem. cessào ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão. cisào ou irrcorporação. sern próvia a exprcssa anuência do Município'

9. l4 comunicar ao (icrcnciador qualqucr problcma ocorrido na execuçào do objcto da Ata

dc registro tlc preços:

9.15 atender aos chamados do Orgão Gcrcnciador, visando efetuar reparos em cventuais

enos cometidos na execuçào do ohjeto da ata de registro de preços;

9. l6 abster-se de transÍ'crir dircitos ou ol,.rigações decorrcntes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Orgão ( ierenciador.

IO. DO }OR:\ECINTL,N'I'O
. Os itcns deverào ser entrcgucs u(r przrzo dc 10 ( dcz ) dias utcis, dc acordo com a

ordem de fomecimento emitido pelo setor de compras, devidamente protegidos e

cmbalados adcquadanrentc conlta danos de transpoíe e manuseio, acornpanhado

da rcspectiva nota fiscal.
. Fornecimento do produto realizar-se-á n.rediante a Ordenr de Fornecimento

cmitido pclo f)epartamento dc Compras.
. A aquisiçào do produto. quando solicitada, deverá ser Íêita durante o prazo de

vigência cstatrelecido. Findo cstc. as partes não poderão cxigir uma da outra o
exaurimentn dos quantitativt,.s previstos no instrumento convocatório,
considcrando-sc pcrfeitamcnte rcalizado o objclo contratltal.

. 
^ 

entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria de

Obras. o qual devcrá atestar os docunrcntos da dcspr:sa, quando comprovada a fiel c

coneta entrega para fins de pagamento:
. A fiscalizaçâo da Sccrctaria, nio clidc ncm diminui a responsabilidade do fornecerlor:
. O fomccimento. obieto da ARP (Ata de Rcgistro de Preços), será feito duratrte o prazo

dc vigôncia eslabclccido. Finrlo eslc. as partes nào poderâo exigir uma da outra o

exaurimcnto dos quarttitativos pre\ ist()s no iÍrstrumento convocatório, por mcramentc
estimativos. considerando-se nerfeitrrncntc realizado o objeto registrado. Os preços

rcgistrados pt'ücrào scr revistos cnr dccorrência dc c-ventual redução dos preçtrs

pralicados no mercatlo ou canceladrt.,. por fato que eleve o custo dos itens registrados,

cabcndo ao órgão gerenciador pronrovcr as ne-qociações .iunto aos fotlccedores,

DANIELE DAROS ^»,n,8ro 
dcírtud,{t,í B, D^Úr_!
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

obsenadas as disposiç(les contidas nl itlinca "t1" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei
n" 8.666. de 1 993.

I I. DAS PENÀt,,IDADES

a) Sc a Adjudicatária. dontro tlo prazo tlc convocação. não rcccbcr a Ordenr dc

fornecimento, recusar-se a fomcccr o ob,icto licitado. aprcscntar documcntação làlsa

exigida para o certame, ensejar o retardattrento da execuçio do seu objeto, nào tnantiver

a proposta. comportar-se de modo inidôrtco ou comcter Íiaudc tlscal, ficará impcdida de

licitar e contratar coln a Adtninistração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos' scln pre.iuízo

das multas previstas nestc lnslrumento c dcmais cominaçõcs lcgais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto tla licitação, erros de execução, mora

no iomecimento e instalaçào, a enrpresa rc-gistrada. as scguintes sanções:

I ) adverténcia por escrito scmprc (lue veriÍicadas pequcnas falhas corrigivcis;
ll) multa de 0,5% (zcro virgula cirtco por ccrrto) por dia. pelo atraso injustificado

na instalaçâo. sobre o valor registrado etlr atraso:

III) multa cornpcusatória indcrrizatória dc -50,ô (cinco por cento) pclo não

fomecimento do objcto destc Prcgão. calculada sobrc o valor rcmancsccnte do Rcgistro:

IV) multa de 0,-5% (zero virgula cinco por cento) por dia. pelo descumprinrenlo

de qualqucr clausula ou obrigação prc\ isla ncstc Edital c não discriminado nos incisos

anteriores. sobre o valor registrado ent descutnpritnento, contada da comunicação do

órgào gercnciador (via intcrnct, Íàx. corrcio ou outro). atc ccssar a inadimplência;
V) suspensão temporária de participar tle licitação e impedilnento de contratar

corn o PREFEITURA PACATUBA;
Vl) declaraçào de inidoneidade para licitar e contralar corn a Administraçâo

Publica enquanto pcrdurarem os motiros detcrmittantes da puniçâo ou ate que scja

promovida a reabilitaçào. na forma da Lei. perante a pÍópria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20" (vigésinro) dia dc inadirnplôncia. a Administraçào terá direito de

recusar a execução, de acordo cottt sttlr conveniência e oportunidade. comunicando a

adjudicatária a pcrda dc intcressc no rccctritncnto da nota fisca[/tatura para pagamento do

objeto desle Edital, sern prejuizo da aplicação das penalidades previstas neste

lnstrumento.
Vlll) a inadimplência da ernpresil registrada, independentemente tlo transcurso do

prazo cslipulado na alinca atrtcrior, cnt quaisqucr dos casos, obscrvado o intcrcssc do

órgão gerenciador e a concltts;io dos procedimentos administrativos pertinentes. poderá

implicar a imcdiata rcscisào ott catrcclatrcnto tlcsta al.a, com a aplicação das pcnalidatles

cabíveis;
lX) ocorrirla a rcscisão pclo nrotivo rclrocitado. o ORGÀO CERENCIADOR

poderá contratar o remanescente mediarrte dispensa de licitação. com fiJlcro no art 24'

XI. da Lei Fcderal no I666/93. obserrada a ordem dc classificação da licitaçào c as

mesmas condições oferccidas pcla licitantc vcnccdora. ou adotar outra mcdida legal para

tbrnecimento ora registrados:
X) quando aplicadas as mtrltas previstas, mediantc regular proccsso

atlministrativo. poderào elas sel'er]r comPensadas peltr DcpaÍamen«) Iinanceirtl do (r ilo

Áí'Ndod. Írm,. !{àlÉd DANIft rDÂNIELE DAROS

ARCARO:07605877951
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

gcrcnciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos terrnos dos Arts. 36ll a

380 da Lei no 10.406, dc l0 dc.ianciro dc 2002 (Código Civil)l
Xl) na irnpossibilidade de contpensação. nos ,termos da alínea antedor ou,

incxistindo pagamento vinccndo a scr r!'alizado pelo ORGÀO GERENCIADOR, ou.

ainda. sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valoÍes, a

ADJUDICATÁRIA serí notificada a rccolhsr aos colics do Erário a irnporlância
remancscentc das rnultas aplicadas. no prazo Máximo dc l0 (dez) dias. contado da data

do lecebirnento, pela ADJUDICATARI,\. tlo cornunicatlo formal da decisào deÍlnitiva
dc aplicaçào da pcnalidadc, sctn prcjuizt' das dcnrais sançõcs legais cabivcis.

XII) As sanções acirna clcscritas potlerão ser aplicadas cunulativanrente, ou não,

de acordo com a gravidadc da intiação:
Xm) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a

I 09ô(dez por ccnto) do valor registmdo:
XIV) Nenhuma pane será responsár'el perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de Íbrca maior ou caso loúuito.
XV A rnulta. aplicada apirs regular processo adminrstrativo. devera ser recolhida

no pmzo Máximo de l0 (tlcz) dias. ou ainda. quando for o caso. será cobrada
judicialmcntc.

XVI) As sançôes prc\ islas nesta CLAUSULA sào autônornas c a aplicação tlc
uma não exclui a dc outra c ncm impedc a sobleposição dc outras sarrçôes previstas na

Lei Federal no ll.(r(16, de 2l de junho de 1993, c()n1 suas alterações.
XVII As penalidades scrào aplicadas, garantido scmpre o exercício do dircito dc

rlef'esa. após notificação endereçada à ADJUDICATARIA. assegurando-lhe o prazo tle 5
(cinco) útcis para n.ranifestaçào c postcÍior dccisâo da Ar-rtoridade Superior, nos termos

rla lei.

I2. DA PTIBLICAÇÃO
12.1. A publicaçào do extralo da Ata tlc Rcgistro dc Prcços devcrá tlc rcalizatla na

Inrprensa Oficial, na fomra prevista no \n. l5 § 2" da Lei n' 8.666/91, até o quinto dia

útrl d<-r nrês subscqiicntc ao dc sua assinirlula

8, DOGESTORDÀATÂ
l3.l- Orgâo gcrenciador tla ata: Preliitura N'lunicipal dc' Pacatuba.

l-l.l- Ficla de.signado o sen itlor municipal LAERI'E BISPO PA'IRÍCIO lotado na

sccrctaria rnunicipal dc Adminislraçào como fiscal desta Ata, de acordo com o calrllt
do Art. 67. da lei 8.666/93 clue devera acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato. qut'deverá anotâÍ erlr registlo próprio, todas as ocorrências vcrrllcadas:
l-r.4-Fica designada a sen'idora rnunicipal de GETI\IA HONORATO SOUZ-A lotado

na secrelaria rnunicipal dc Adrninistraçào corno Gcstora desta Ata, de acordo cotn
o t ctpuÍ do Àrt. 67. da lei 8.666i91.

1.1.5- A Ílscalizaçào. nào clidc nern r.linrinui a rcspon sabilidade <lo fonrecedor.
I5. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
15.1. lndependente de sua transcrição. o edital e seus anexos. principalmente a proposla

dc prcço L' os documentos da proposta .- da habilitaçào aprcsentados pclo Fomecedor
Registrado no pregâo tàrá paÍe dcsta Ata de Registro de Preços.

t6. DO FORO

DANIELE DAROS Ás,Ààiôdrfo,mrd rín.ô D^ . r
oÁÊo5 ÀÊcÁÂo lroo)s //?, l
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MUNTCíPIO DE PACATUBA
I 6. I . Para dirimir, na esÍtra judicial, as qucst('ies oriundas da presente Ata de Registrn de

Preços scrá conrpctentc o Íbro da Conrarca do Município de PACATUBA, cstado dc

Sergipe.
E para l''inncza c como prova dc .rssim haverem. cntre si. ajustado. tbi lavrada a

presente ata de registro de preços que. litia e achada conÍ'omre. e assinada enr 3 1três) vias'

de igual teor e fotma, pclos signatários dcstc inslrunento c pclas teslemunhas abaixo

nomeadas, tcndo sido arquivada um via tra Comissão pennalrclltc dc Licitação destc

Municipio.

PAC,\TLIBA/S[. I I dc Agosto dc 2023

I\IU\ ICIPI0 DE, PÂC,A.TTIBA
Orgào gclcnciador da ARP

rv-ÍANUELLA ALI\l EIDA MARTINS SOUZA
Prc [c ita nr un ic ipal

DANIELE DAROS Á,.n'udo d"íu,"à d e,ràrpo, orrtr. r
DÀRos AiCAnO:076058- 79t I

ARCARO:07605877951 r'^o* 2023o'!! r4 r6:46'13 nr'oô

MV ELETRÔNICOS LTDA
D.{NIELE DAROS ARCARO
FORNECET)OR REGISTRADO

TESTEMLINHÂS:
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11i08i2023. 10:38 LICITANET Ata de Regrsko de PÍeço

MUNICíPIO DE PACATUBASE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 52

PREGÃO ELETRÔNICO N" 29/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 29

Png

LICITANCT

Nodia 11 dê Àgoslo de 2023, no(a) ,rU lctpto DE PAc^TUaa.rsE . mscÍ oíâ) no CNPJ 13. í12.222,m0í18, com sêdê à Pc NossA SENHoR DELoURDESn'

S/N CÊp 49s7Gooo - pecâtubâ-sE nêste ato logdmênlê repÍesênlado poÍ MANUELLA ALIIEOA frARÍ]aS SoUzA portador do cPF n' 0o7'273a$?' RESoLVE

.egistraí preços pâra eventuâl equisiÉo em íace dá âpe§entaçào da(s) propostais) da{§) empresa(s) abaixo qualificâdâ(s):

Fomecêdor:MVELETRONICOSEIRELI CNPJ:27,895.281/0OOl"1t

RepraEentanla: Oaniele Deros ÂÍcâío

Teletone: (48) 3525-0526

Emlll: licilâcáo@digiplus com br

Endr..ço; R LUlz CIRIMBELLI. 1659 - IMIGRANTES, Turvo - SC - 8893G0tr0

Quantldade:
10.00

Unidade
UND

âtca: MR

FOGÔES

Modelo: Fl
400207

PÍeço Unitário: RS

1 509 00

Valor Totali

R$15 ogo oo

OascÍição: Fogão industÍial - lúâterial Aço lnox dávêl. Ouantrdade Bocâs 4 IJN. Tlpo Ac€ndimenlol Manual. Funcionâmênto: 6ás. Caíacteristicas

AdÍcionas: Grêlhas Err Ferro Fundido 40 cm x 40 cm, 04 Quê madorcs Tipo uso:cozinhaÍ EAssârAlimentos

Íoral: R$ 15.090.00

As esp€c|ÍcaÇóês tecnicas constanles do prcc€sso em epígráíe assim co6ro todas âs obrigaçôes e csndiÉes descÍitas na minutâ da Ala d€ Registro de Preços e na

Poposte de Prêças integrem está ARP. ifldêpêndêntemênte dê lrânscr!Éo

Â vaiidade de.3lâ Atâ dê Rêgistro dê preç6 é âté 11/0&2024 a contar do dia 1110912023 '

A presênte Atâ dê Rêglstío de Preços, após lidâ e echâda conlorme é assinada pêles parles

MÂNUELLA ÂLMEIDA MARTINS SOUZÂ

PREFEITA ÍtIU},IICIPAL

MV ELETRONICOS EIRELI

27.805.28110001-44

111

4

hlps://dvTrsTSsmtpxS.cloud,ronl net/reporls/pregao/68478/complelo_relolorio-ata-regrslro_preco-complêto-4078158S0-html


